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EDITAL DE P ELETR NICO N" 2025.04.001PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

Preâmbulo

Torna-se público que "(u) MUNICÍPIO DE ITAITINGA CE, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÁ.ÇÃ.O On ITAITING^/CE, por meio do(a)

Comissão de Licitações e Compras, sediado(a) na Rua Manoel de Souza, n" 215, Compl' Pátio ltaitinga,

Centro, Itaittnga/CE, CEP: 61880-000, rcaltzarâ hcitação, na modalidade PREGAO, na forma

ELETRONICA, nos rermos da Lei n" 1.4.133, de 1." de abrl. de 2021, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com âs condições estabelecidas neste Edital'

1.. DO OBJETO
1.1,. O otrleto da presenre licitação é a "CONTRAIAçÃO DE INSTITUIçÃO DE.ENSINO
supERroR ou CONVENIADA PARA PREST+çÃO DE SERVIçOS Iqc^ry9_ol
ESPECIALIZADoS oBJETIVANDO A REALIZAçÃO ON CONCURSO PUBLICO PARA
PREENCHTMENTO DE 270 VAGAS PARA PROFÈSSORES DA EDUCAçÃO BÁSICR n S

VAGAS PARA PROCURADORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA - CE'"
confornre condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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CONTRÄTAçÃO DE INSTITUIÇ,Ã.O DE ENSINO SUPERIOR OU
CoNVENTADA PARA PRESTAþÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS OBJETIVANDO A REALIZAçAO DE CONCURSO
PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE 270 VAGAS PARA
PROFESSORES DA EDUCAÇÃO sÁStc¡ E 5 VAGAS PARA
PROCURADORES DA PREFEITURA MUNICIPAI, DE ITAITINGA -
CE.

Obieto:

Modalidade: Pregão Eletrônico

Critério de Julgamento: Menor Preço Global por ITEM

Empreitada por Pteço UnitárioRegime de Execução

Modo de Disputa: Aberto

Link de Acesso: t{lvlv.l]Qv ab.bu"I]çLca!Û. Ix

Cadasttamento das Cartas
Propostas:

Início: 08 deJanero de2025 às lTHoras (Florário de Brasília)

Término: 20 de Janeilo de 2025 às B Horas (Horário de Brasília)

Abertura das Caftas
Propostas:

Início: 20 deJaneiro de2025 às 10 Horas (Horário de Bmsíha)

Início: 20 deJaneiro de2025 às lOHoras e 30min (Florátio c1e Brasília)Sessão de disputa de
Lances¡
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I.2. A licitação serâ reahzada em um único item.

2. DA FUNDAMENTAçAO LEGAL
2.L A contlatação ocotetâ na modalidade de Pregão Eletrônico, fundamentada Lei n' 14.133, de 1"

de abril de2021,, e demais legislação aplicável.

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
3.L Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem as disposições do edital,

3.1..1.. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem pteviamente credenciados no

Sisrema de Cadastramento UniFrcado de Fornecedores - SICAF e no Sistema Bolsa Brasileira de

Mercadorias - BBMNET - ('https://novobbmnet.com.br /".
3,1,1.1.Os interessados deverão atender às condições exigrdas no cadastramento no Sicaf até o terceilo

dia útil anterior à data prevista para recebirnento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas e1n seu nome'

assume como íumes e verdadeilas suas propostas e seus lances, inclusive os âtos praticados diletamente

ou por seu repïesentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.
3.3. É d" t"rponsabil-idade do cadasúado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema

Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET - "https://novobbmnet.com.br/" e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à coneção

ou à alteração dos registros tão logo identrfique incoreção ou aqueles se tornem desatualizados,

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejat desclassificação no momento da

habilitação.
3.5. Será concedido tratamento favorecid o p^t^ as microempresâs e empresas de pequeno porte, parâ

o agricultor fatnilta4 o produtor rural pesso a fisica e p^t^ o microempreendedor individual - MEI, nos

Lirrrites previstos da Lei Complementar n" 123. de 2006 e do Decreto n." B'538, de201'5.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.L aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do ptojeto executivo, pessoa física ou jurídica, quandcr

a licitação veïsât sobre serviços ou fornecimento de bens a ele telacionados;

3.6.3. empresâ, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabotação do ptojeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autoï do projeto seja didgente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com dileito â voto) responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre setviços ou fotnecitnento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou juddica que se encorrtre, âo tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, cometcial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil cåm diligente do órgão ou entidade contlâtânte ou com âgente público que desempenhe função

na licitação ou atue na ftscaltzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiÏo ou

pârente em linha leta, colatetal ou por afinidade, até o tercefuo grâu;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro

de I976, concorendo entre si;
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3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos ânteriores à dir,'ulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explorâção de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação ttabalhista;
3.6.8. agente público do ótgão ou entidade licitante;
3.6.9. pessoas juddicas reunidas em consórcio;
3.6.10. Organizaçöes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11,. Não poderá participar, dileta ou indiretamente, dâ bcitaçã"o ou da execução do contrato âgente

público do órgão ou entidade contlâtânte, devendo ser observâdas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exetcício do cargo ou emprego, nos teÍntos da legislação

que discipliî^ 
^ 

m^téfla, confoÍme S 1" do art. 9" da Lei n" 14.133, de 2021'

3.7. O impedimento de que ttâta o item 3.ó.8 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição 
^ 

oirtrapessoâ, física ou jurídica, com o intuito de budar a efetividade da sanção a ela apltcada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente conìprovado o ilícito ou a

uti)rzação ftaudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério daAdministtação e exclusivamente â seu serviço, o âutor dos projetos e a ellrpresa â

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderã.o parttcipar no apoio das atividades de planejamento da

contlâtâção, de execução da licitação ou de gestão do conttato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto âs empreszrs integrantes do mesmo gruPo econômico.

3.10. Odispostonositens 3.6.2e3.6.3nãoimpede abcitação ouacontrataçãodeserviçoqueinclua
como encargo do contratado a elabonção do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.I1. Em licitações e contlatações teaßzadas no âmbito de pr:ojetos e progrâmas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não podetá participar pessoa física ou jutídica

que integre o rol de pessoas sancionadas poï essâs entidades ou que seja declarada inidônea nos ternlos

da l.ci t't"'14.133 / 202L
3.1.2. A vedação de que ú;ata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação

na quaLidade de integrante de equipe de apoio, profissional especraltzado ou funcionário ou representante

de empresa que preste assessoriâ técnica.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habiJrtação sucederá as fases de apresentação de Propostas e lances

e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública,
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declararâ, em câlnPo próprio do sistema, que:

4.3.L está ciente e concorda com âs condições contidas no edital e seus anexos) berrt como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos dileitos

trabalhistas assegurados na Consti.tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entlega
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em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habiltação definidos no insttumento

convocatór'io;
4.3.2. não emprega menor de 1B anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a paltil de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o. X,\L\III.
da Constituição;
4,3.3, não possui errpregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserwa de catgos para pessoa com deficiência e pata reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outlas nortrras específicas'

4.3.5. curnpre à exigência da Garantta de Participação, se houver exigência no Termo de Refetência

(Anexo I), conforme art. 58 da Lei 14.133, de2021'
4.4. O fornecedor enquadrado como mictoempresa, empresa de pequeno pofie deverá declarar, ainda,

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei

Complernentar n" 123. de 2006, estando âpto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49, observado o disposto nos ññ .f 
" rìo i" do atf . 4. d.n l ei n." 14.133. de 2021

4.4.1 . No item exclusivo para parttcipação de microempresâs e effìPresâs de pequeno Porte, â

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no cel:tame, para aquele item;

4.4.2, Nos itens em que aparacípação não for exclusiv^p^t^ microempresâs e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenâs prcduztâ o efeito de o licitante não ter dreito ao trâtâmento

iavorecido previsto na Lei Complementar n" 123. de 2006, mesmo que mictoemPLesa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.5. ,{. falsidade da declaração de que tlata os itens 4,3 ou4,4 sujeitará o licitante às sanções previstas

naLet n" 1.4.1.33. de 202L, e neste Edital.
4.6. Os licitantes poderão tetttat ou substituir a propostâ ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostâs e lances e de julgamento, os documentos de habilitação

antetiormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e

da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados pârâ acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de ptopostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibitzadaa funcionalidade no sistema, o licitante poderá pal.rrnettiz^t o seu valot
final quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras;

4.9.1. a aphcação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidilá tanto elrì

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.9.2, os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intetl¡alo de que t7^t^ o subitem acima.

4.10, O valor final mínimo parametlizado no sistema poderá ser altetado pelo fornecedor durante a

fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critédo de

julgamento por menor preço; e
4.1,1. Cal:,eú ao licitante interessado em participat; da)tcttzção acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabtltzeLr pelo ônus decorente da perda de negócios

diante da inobserwância de mensagens emitidas pela Ädministração ou de sua desconexão.
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-4.1.2, O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquet acontecimento que

possâ compïometer o sigilo ou â segulanç , Part- imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 . O licitante deverá enviar suâ proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
5.1.1.. Valor unitário do item;
5.1.2. Quantidade;
5,1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Tetmo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, pïa;zo de validade ou de gatantta, número do

registro ou inscrição do bem no órgão competente, {uando for o caso;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na propostâ vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo infedor ao previsto Para conúataçã"o'

5.3. Nos valores pråpostos estatáo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciátios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diteta ou indiretamente no

fornecimento dos bens ou sewiços.
5.4, Os preços ofertados, tanto na propostâ inicial, quanto n et^p^ de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altençã'o, sob alegação de

ero, omissão ou qualquer outro ptetexto.
5.5. A apresentação das propostâs implica obdgatodedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

comptomisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os itens/sewiços,

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quântidades e qualidades adequadas à

petfeita execução contratual, pfomovendo, quândo lequefido, sua substituição'

E.S.t. O pnzo de validade da proposta ¡ão serâ inferior a 90 (noventa) dias, a conta't da data de sua

apresentação.
S.A. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos conüatados

pode ensejar a responsabthzação pelo Tribunal de Contas do Estado do Cearâ e, após o devido plocesso

iegal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo p^r^ a adoção das medidas necessárias ao

exato cumpr.imento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. cia Constitr"rição; ou condenação dos agentes

públicos résponsáveis e da empresa conúatadaaopagamento dos preiuízos ao erâno, caso verificada a

ocorência de superfatutamento por sobtepreço na execução do contrato.

6, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO
DE LANCES

6,1.. A. abertura da presente licitação dat-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital'
6,2, Os licitantes poderão retir¿r ou substituil a propostâ ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abettuta da sessão pública'

6.3. O sistema disponibilizarâ campo próprio pan úocã de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
6.4. Iniciada 

^ 
et^p^competitiva, os licitantes devetão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu tecebimento e do valor consignado no

registro.
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6.5. O lance deverá ser ofettado pelo valor unitário'
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado pat;a abefiura da

sessão e as regtas estabelecidas no Edital.
6.7 . O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último pot ele ofertado e registrado

pelo sistema.

A.S, O inteffalo mínirno de diferença de valotes entre os lances, que inciditá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobril a melhor oferta deverâ ser de R$ 100'00

(Cem Reais).
à.g. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistenra, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Seiá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, colrt prorrogações.

6.11.1. A åtnpu de lances da sessão pública terâ duração de dez minutos e, após isso, setá protrogada

automaticamÀnte pelo sistema q.rnráo houvet lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

dutação da sessão pública.
6.1I.2. Â prorrogação autonráti ca ða etapade lances, de que tïz;t^ o subitem anterior, será de dois minutos

. o.orr.rá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

no câso de lances intermediários,
6.11 .3. Não havendo novos lances nz f.orma estabelecida nos itens anteriotes, a sessão pública encerraL-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e dir,'ulgará os lances confotme a ordem final de classificação'

6,11,,4. Definida a melhor propostâ, se a diferençâ em relação à proposta classificada em segundo lugar

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeilo, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admiul o

reinício da disputa aberta, p^r^ 
^ 

definição das demais colocações.

6.11,5. Após à reinício previsto no item suprâ, os licitantes serão convocados pârâ apresentat lances

intetmediários.
6.12. Após o térrrino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriotes, o sistema ordenará e dir.'ulgará

os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13, Não serão aceitos dois ou mai.s lances de mesmo valor, prevaleceudo aquele que for recebido e

registrado em primeilo lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infornrados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'
6.15. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sisterna elerônico poderá peïmanecer acessível aos licitantes Para a recepção dos lances'

6.16, Quando a desconexão do sistema eletrônico pat^ o ptegoeiro persistìr por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do faio pelo(a) Ptegoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilzado para dir,'ulgação.

6,1,7, Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua propostâ.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de mictoemPlesas e emPfesâs de pequeno

porte, ulrra vez encerrada ^ etapa de lances, será efedvada a verificação automática, junto à Receita

Èederal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifîcará em coluna própria as microemPresas e

empresas dã p.qrreno porte participantes, procedendo à compatação com os valores da primeira

colãcada, ," 
"rto 

io, .topr.rn de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
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se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Cornplernentar n" 123. de 2006, tegulamentnda pelo Decreto n"

8.538. de 2015.

6,1,8,1,. Nessas condições, âs propostas de microempresas e empresâs de pequeno porte que se

encontïarem na faixa de até.5% (cinco por cento) ac:ntta da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeila colocada.

6.1,8.2.,\ melhor classificada nos termos do subitem anterior terâ o dileito de encaminhat uma últrrna

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da pdmeila colocada , no pt^zo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticaPalz- tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou â empresâ de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste îo pr^zo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresâ e emPresa de

pequeno porte que se enconttem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de classificação,

p^r^ o exercício do mesrrro dileito, no pn"zo estabelecido no subitem anterior.

6.t8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microetnpresîs e emPresas de pequeno

porte que se encontleffr f].os intervalos estabelecidos nos subitens antetiotes, será rcahzado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que pdmeiro podetá aPresentâr melhor oferta.

6.18.5. A verificação da conformidade das propostâs poderá ser feita exclusivartente em relação à

propostâ mais bem classificada,

à.t5.ø. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

6.18.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

6.18.8. O sistema disponibilizarâ campo próplio pat^ troca de mensagerìs entre o PregoeiÍo e os

licitantes.
6.1,9. Encerrada ^ 

etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeilo
colocado peïmanecet acirna do preço nráximo deflnido p^t; ^ 

coflftzrtaçã.o, o pregoeilo poderá negociar

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.1.9.1.. A. negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após â negociação, for desclassificado em

nzã.o de suâ propostâ permânecer acima do preço máximo definido pela r{.dministração.

6.1.9.2. A. negociação será rcaltzada por meio do sistema, podendo ser acomPanhada pelos demais

licitantes.
6.1.9.3. O resultado da negociação será dir,'ulgado a todos os licitantes e anexado âos âutos do processo

licitatório.
6.1,9.4. O pregoero solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pnzo de 2 (duas) hotas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se fot o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à conft'mação daqueles exigidos neste Edital e iá
apresentados.
6.19.5. É facultado ao pregoeu'o prorrogil o pt^zo estabelecido, a patttt de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o Prazo.
6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeilo iniciat;â a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7, DA FASE DE JULGAMENTO
7.1,. Encerrada 

^ 
et^pa de negociação, o pregoeiro verificatá se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, confotme previsto no att. 14 daLet
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-n" 14.133/2021,,legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção

que impeça a patUcipação no ceftâme ou a futus contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

7.1.1. SrC.A,F;

7.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União

(https : / /cerudoes-ap f.apps. tcu. gov.br /) ; e
7.1,3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladori¿-Geral

da União (https : / /www.portaltransparencia.gov.br /sancoes /ceis) ; e

7.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Conttoladolia-Getal da União

(https : / /www.potaltransparencia.gov.bt /sancoes /cnep).
7.2.- A consulta aos cadastros será rcaltzada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majotitâÅo, por força davedaçã"o de que trata o art:go 1,2 daLetno 8.429. de 1'992'

7.3, Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocortências Impeditivas

Inclitetas, o Pregoeir.o diligenciará pata veitftcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocortências Impeditivas Indire tas. (IN n" 3 /2018, art. 29 . mþut)

7.3.1. Â tentativa de buda será vedficada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similates, dentte outtos. (IN n" 3/2018. art. 29,S1")'
7.3.2, O licitante será convocado para manifestação previamente a umâ eventual desclassificação' (IN
n" 3 /201,8, art. 29. 52"),
7 .3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por Ía\ta de condição de

paricipação.
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em ptimeilo lugar tenha se utilzado de aþm
trâtâmento favorecido às ME/EPPs, o ptegoeir o verificarâ se faz jus ao benefício, em conformidade com

os item 4.4 deste edital.

7,5. Verifîcadas as condições de participaçã,o e de utilização do trâtâmento favotecido, o pregoeiro

examtnatâ a propostâ classificada em pdmeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade

do preço em relação ao máximo estipulado p^ta coîtr^tação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no artiso 29 a 35 da IN SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022'
L_

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1,. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. identifique o licitante;
7.6.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Tetmo de Refetência;

7.6.4. apresentâr preços inexequíveis ou permânecerem ac:rcta do preço máximo definido plrz- 
^

contntação;
7,6.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.6. âpresentâr desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ânexos, desde

que insanável.
7 .7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores

a 500/o (cinquenta por cento) do valor otçado pela Administração.
7,7.1. A iãexequibilidade, na hipótese de que ttata o câput, só será considerada após diJigência do

pregoeiro, que comprove:
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.7.1.z.inexistirem custos de oportunidade capazes de justìficar o vulto da ofefia.
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7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecirnentos complementares, poderão ser efetuadas diligênci^s, par^ que â emPresa comProve a

exequibilidade da proposta.
7.9. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo p^t^ 

^ 
desclassificzção dz proposta'

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pr^zo indicado pelo sistema, desde que não haia

mijonçã,o ào pr"ço e que se comprove que este é o bastante p^Ía 
^rcar 

com todos os custos da

contratação;
7 .9.1,. O ajuste de que tïata este dispositivo se limita 

^ 
san r erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;
7,1,0, Þara fins de análise da proposta quanto ao cumplimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do sewiço ow da âtea especializada no obieto.

7.1,1,. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública par^arealtzação de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser teiniciada mediante aviso prévio

no sisterla com, no mínimo, 24 (vtnte e quatro) hotas de antecedência'

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suFrcientes parâ demonstrar a

capacidade do licitante d,à reahzat o objeto da licitação, serão exigidos pâra fins de habilitação, apenas do

ücìtante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento, nos tefmos dos arts. 62 a70 da Lei n" 1'4.1,33,

de 2021..

8.1.1 A documentação exigid^p^n fins de habilitação jurídica, fiscal, social e ttabalhista e

financeila, poderá set substituída pelo tegistro cadastral no SICAF.
8.2. Os documentos exigidos parâ fins de habilitação podetão ser âpresentados em original ou por

cop1a,

8.3.

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto

na Lei f 74.133/2021..

8,4, Será verificado se o licitante âpresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e

o declarante responderâ pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art' 63,I, da Lei n"

14.1,33 /202r),
8.5, Será verificado se o licitante apïesentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de clue

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para reabiltado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.6, O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassifi.cação, declatação de que suâs propostas

econômicas compreendem â integralidade dos custos para atendimento dos dueitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos tefffros de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.7. A habiJitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos Por ele abrangidos'

8.7.1,, Somente has,erâ a necessidade de comprovação do preenchimento de tequisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

dãcumento digital ou quando a lei exptessamente o exiý, (IN n" 3/201'8,^rt.4", $1", e art. 6", $4").

B.B. É d. rÃpo.tsabilidade do licitante confedr a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

Os documentos exigidos pata fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

i,' Áv. Cal. ?irçíli* Tniv*i'¡r, 17113, lt*rìtÌnga - {l*
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correção ou à alteração dos regisftos tão logo identifique incoreção ou aqueles se tornem desatualizados.

(IN n" 3/201.8,art.7", caput).
8.8.1. A não observância do disposto no item antedor poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação. (IN n" 3 / 201 8, att. 7 
o, patá.grafo único).

8.9. ,{. velificação pelo pregoeiro, em sítios eleuônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

cerudões constitui rneio legal de prova, para fins de habilitação.

8.9.1, Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados

por meio do sistema, em formato digital, îo pte;zo de no mínimo, duas horas, prorrogável por igual

período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.10. ,{ verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente setá feita em

relação ao licitante vencedor.
8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do

licitante mais bem classificado,
8.11. ,{,pós a entlega dos documentos pâta habilitação, não será permitida a substituição ou ¿

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, par- (Lei 14.1'33f21, 
^rt' 

64, e IN
73/2022, art. 39, \4"):
8,11.1. complementação de informações âcerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessárt^p^r^ apufaf fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2. atualtzação de documentos cuja validade tenha expilado após a data de recebimento das

propostas;
8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sânar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e suâ validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada. em 
^ta 

e acessível a todos, auibuindo-lhes eficácia p^r^ fins de habilitação e

classificação.
8.13, Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinarâ a

proposta subsequente e assim sucessivarrente, na ordem de classif,cação, até a tputação de uma proPostâ

que atenda ao presente edital, observado o Pr^zo disposto no subitem 8.9.1.

8.14. Sornente serão disponibdizados para âcesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem

anterior.
8,15, A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de Pequeno
porte somente será exigida para efeito de contlatação, e não como condição para paticipação naltcitação

(art. 4 do Decreto n" 8.538/2015). Porém, será obrigatória dutante a fase de habilitação a apresentação

dos documentos pârâ habilitação fiscal, social e trabalhista listados no Apêndice ao Termo de Refetência,

ainda que veiculerr restrições impeditivas à referida comprovação,
8.16. Havendo aþma restrição na comprovação da regularidade fiscal e ttabalhista das microemPresas

e ernpresas de pequeno porte, será assegurado o pr; zo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da

homologação do certame, prorrogáveis por þal período, a critério deste Tribunal de Contas, pala a

rcgularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas.

A.h . A não rcgulatização da documentação flo prz;zo previsto no subitem 8.16 implicará na decadência

do direito à contratação, selrr pte)uízo das sanções iegais, procedendo-se à convocação dos licitantes para,

errr sessão pública, fetomal os âtos referentes ao ptocedimento licitatório,

*
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9, DOS RECURSOS
9.1.. A intetposição de recurso referente ao julgamento das pïopostas, à habilitação ou inabiltação de

licitantes, à anulação ou revogaçã"o da licitação, observará o disposto îo 
^tt. 

165 da Lei n" 14'133, de

2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (uês) dias úteis, contados da data de intirnação ou de lavtatwta da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabrlitaçào do Licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatalrrente) sob pena de preclusão;

9.3.2. o pïz;zo p^t^ 
^ 

manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 1"0 (dez) minutos.

9.3.3. o pt^zo pâra apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitação ou inabilitação;
g.3.4, na hipótese cle adoção dainversão de fases previstano $ 1" do art. 1'7 daLet'n" 1'4.1.33,de2021',

o ptazo païa apresentação das razões recursais será rniciado na data de intimação da ata de julgamento.

9.4, Os recutsos deverão ser encaminhados em campo ptóprio do sistema,

9.5, O recurso será diligido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisã o no pta;zo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse ffreslrto pl^zo, encaminhat

recurso p^ta 
^ 

autolidade superiot, a qual deverá ptofedl sua decisão Íro ptetzo de 10 (dez) dias írteis,

contado do recebirnento dos âutos.

9.6. Os recursos interpostos fora do pra:zo não serão conhecidos.

9.7. O ptazo para âpresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (uês)

dias úteis, ðontadãs da datada intlrração pessoal ou da dir.rrlgaçáo da interposição do recurso, assegurada

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus intetesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsidetação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autotidade competente'
9.9. O acolhimento do ïecurso invalida tão somente os âtos insusceúveis de aproveitlmento.

9.10. Os autos do processo petlrlânecerão com vista ftanqueada aos interessados no sítio eletlônico:

(!:$g::/ /nrtrrricrpit>'s--lìcitrc, rcs.[Çs.cc.ggr'-br'7þ.dl:l+]:pLlj-crl.rca¡/-,rb-c$.íts);

lhr t ns: / /rvu iv, i r:rit irtua.cc.u, rr'. br' /).\

10. DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANçOES
10.1. Comete tnfraçã,o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigid a p^t^ o certame ou não entregar qualquet docurnento

que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeilo(a) durante o certame;

I0.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não rnantiver â ProPosta effi

especial quando:
1,0.1.2.1,. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

1,0,1,,2.2. recusaf-se a enviar o detalhamento da pfopostâ quando exigír'el;

10.1.2.3, pedil para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

I0.1,.2.4. deixar de apresentar âmostrâ;

I0.1.2.5. âpresentar pïoposta ou amostra em desacotdo com as especificações do edltal;

10.1,.3. não celeÈrar o contlato ou não entlegil a documentação exigid^ p^t^ a contratâção, quando

conr.ocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10,1,3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contlato, ou a aceital ou retiraL o instrumento

equivalente to Prazo estabelecido pela A.dmrnistração;
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10.1.4. âpïesentâf declaração ou documentação falsa exigida p^f^ o ceftame ou prestaf declat;ação falsa

durante ahcitação;
10.1.5. ftaudar a licitação;
10.1..6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquet rT tlJrez^, em especial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

1,0.1.6.2. induzil deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. âpresentaramostlâfalsificadaoudeteriorada;
1,0.1,.7. praticar atos ilícitos com vistas a ftustrar os objetivos da licitação

10.1.8. prartcm ato lesivo previsto no aÍt. 5" da Lei n." 1'2.846, de 2013.

1,0.2. Com fulcro na Ls1lt".-1-4. 1-. . *-d-s X21-, a Administtação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das tesponsabilidades civil e cdminal:

1,0.2.L advertência;
1,0.2.2. multa;
10.2.3. impedimento de licitar e contlâtâr e;

10.2.4. d,e-laraçã,o de inidoneidade palr- licitar ou contlatar, enquanto perdurarem os tnotivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a ptópùa autoridade que

aplicou a penaLidade.

10.3, Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. 
^n^Í)rez^ 

e a gravidade da infração cometida'
1.0.3.2. as peculiaddades do caso concreto;
10.3.3. as circunstâncias agravantes otr atenuântes

1,0.3.4. os danos que dela provierem pal:- 
^ 

Administtação Pública

10.3,5. aimplantação ou o aperfeiçoamento de progÍamâ de integridade, conforme normâs e orientações

dos órgãos de controle.
1.0.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 300/o incidente sobre o valot do contrâto licitado,

recolhida îo prz;zo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oftcial.

1.0.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5o/o a 1570 do valor

do contrato licitado.
10.4.2. Pat;aas infrações previstas nos itens 10.1..4,10.1.5, 10.1..6,10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 1'50/o a

30o/o do valor do contrâto licitado.
10.5. As sanções de advertência, impedirnento de licitar e cofltÍa;t^r e declatação de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na apLicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessâdo no pnzo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7 . ,4, sanção de impedimento de licitar e conrtratali será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1 , 70.1.2 e 1'0.1.3, quando não se justificar a

imposição de penahdade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conttâtar no âmbito da

Administração Pública dileta e indireta do ente federativo a qual Pertencet o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (tês) anos.
10,8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade Pata. licitat ou

contlâtar, em decorrência da ptâttcadas infrações dispostas nos itens 10.1.4,10.1,5, 10'1'6, 10.1,7 e 10.1.8,

bem como pelas infrações administativas ptevistas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1'3 que iustifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contlâtar, cuja duração

observará o pnzo previsto no art. 156, S5", daLeinI 1'4.1'33/2021.
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10.9. A recusa injustificada do adjudicatâùo em assinar o contlato ou em aceitat ou retitar o

instrumento equivalente no pï^zo estabelecido pela Administração, catacterizar.á o descumprimento total

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediat¿ perda da gatantia de ptoposta em favor

do órgão ou entidade pÍomotora da licitação, nos termos do art. 45, \4" da IN SEGES/ME n." 73, de

2022.
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contrâtar e

de declaração de inidoneidade pat^ licitat ou contrâtar demandarâ a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão colTrpostâ por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaltarâ fatos e cilcunstâncias conhecidos e intimarâ o ltcitante ou o adjudicatârio P^ïa, no pnzo de 1,5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.
10.11. Cabeúrecuïso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apltcação das sanções de advettência, rnulta

e irnpedimento de licitar e contlatar, contado da data da intirnação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsidetat no pt^zo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com suâ motivação à autoridade superior, que deverá proferi-r' sua decisão no

pli zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do tecebimento dos âutos.

10.1.2. Cabeú a âpresentação de pedido de reconsidertção da apJtcação da sanção de declaração de

inidoneidade par^ licitar ou conftâtâ1îo pfazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no pftzo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsidetação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorlida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.1.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obligação de

reparação integtal dos danos causados.

11. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
1,1 .1, , Qualquer pessoâ ê parte legítima para impugnar este E dital por irregularidade na apltcação da Lei

n" 74.1.33, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do

ceftame.
1.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (trê$ dias úteis, limitado ao último dia útil antelior à data da abertura do certame'

11.3. A inrpugnação e o pedido de escl¿recimento poderão ser rcaltzados por fotma eletrônica, pelos

seguintes meios: "em campo próprio do sistema" e/ou "Iicitacao@itatttnea.ce.gov.bt", ptefetencialmente
em formato "PDF" e em ótima qualidade de resolução.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os Prazos ptevistos no ceït^me.

11,.4.1,. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
1,1.5. Acolhida a impugnação, serâ definida e publicada nova data p^n 

^ 
teahzação do certame.

12. DAS DTSPOSTçÕES CBnelS
1.2.1,. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2. Não havendo expediente ou ocoLrendo qualquer fato superveniente que impeça a tealtzação do

certame ta data matcada, a sessão será âutomaticamente transfedda pali^ o primeilo dia útil subsequente,

no mesmo horálio ânteÍiormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a)

Pregoeilo(a).
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-1,2,3, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e dutante â sessão púbüca observatão o horário

de Brasília - DF.
12.4. ,{. homologação do resultado desta licitação não imphcaú direito à contntaçáo.

12.5. As normas disciplinadoras da hcitação serão sempre intetpretadas em favor. da amphação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administtação, o pdncípio da

isonomia, a finalidade e â segurança da contratação,
1,2.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostâs e a
,A.dministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.
12.7 . Na contagem dos pïa"zos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminisuação.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não tmpottarâ o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, obseryados os princípios da isonomia e do interesse

público.
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, ptevalecerâ as deste Edital,
1,2.1,0. O Edital e seus anexos estão disponíveis, naíntegra,no Portal Nacional de Contratações Públicas

pNCP) e endereço eletrônico: (htçs://www.gov.br/pncp/pt-br); (https://municipios-
Iicitacoes.rce,ce.gov.br/index.php/bcitacaof abertas)i (https://www,itaitjnga.ce.gov.brl);
12.11,. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.1,1,.1,. ,{.NEXO I - Tetmo de Refetência
12.1,1,.2. .,{.NEXO II - Minuta de Tetmo de Contrato

Itaianga/ CE, 6 de Janeiro de 2025

.$, ,^,J. M*ó. Stl'"
Eduatda Almeida Silvestre

P tegoeita / Agente de Contratações
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